
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
GABINETE DA PREFEITA
Praça Amaral Peixoto, 46, Centro, Silva Jardim

Lei nº 1905/2025 - de 24/03/2025 

CARGA
HORÁRIA

40 HORAS I
40 HORAS I

A B C D E F G H
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS 30 A 35 ANOS + 35 ANOS
R$ 1.457,16 R$ 1.530,02 R$ 1.606,52 R$ 1.686,85 R$ 1.771,19 R$ 1.859,75 R$ 1.952,74 R$ 2.050,37

CARGA
HORÁRIA

40 HORAS I
40 HORAS I
40 HORAS I
40 HORAS I

A B C D E F G H
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS 30 A 35 ANOS + 35 ANOS
R$ 1.530,02 R$ 1.606,52 R$ 1.686,84 R$ 1.771,19 R$ 1.859,75 R$ 1.952,73 R$ 2.050,37 R$ 2.152,89

CARGA
HORÁRIA

40 HORAS I
40 HORAS I
40 HORAS I

A B C D E F G H
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS 30 A 35 ANOS + 35 ANOS
R$ 1.606,51 R$ 1.686,84 R$ 1.771,18 R$ 1.859,74 R$ 1.952,72 R$ 2.050,36 R$ 2.152,88 R$ 2.260,52

CARGA
HORÁRIA

30 HORAS IV
30 HORAS IV4

ATENDENTE DE CONS. DENTÁRIO 1º Grau
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1º Grau

PINTOR                 Elementar
PADRÕES DE VENCIMENTOS

NÍVEL CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

PADRÕES DE VENCIMENTOS

NÍVEL CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

3
ELETRICISTA 4ª Série
PEDREIRO                 Elementar

2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Elementar
COZINHEIRO Elementar
JARDINEIRO Elementar

PADRÕES DE VENCIMENTOS

NÍVEL CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

AGENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS Elementar

ANEXO I
NÍVEL CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

1 SERVENTE Elementar
TRABALHADOR BRAÇAL Elementar
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24 HORAS IV
40 HORAS IV

A B C D E F G H
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS 30 A 35 ANOS + 35 ANOS
R$ 1.686,85 R$ 1.771,19 R$ 1.859,75 R$ 1.952,73 R$ 2.050,37 R$ 2.152,89 R$ 2.260,53 R$ 2.373,56

CARGA
HORÁRIA

40 HORAS V

25 HORAS V
40 HORAS V

A B C D E F G H
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS 30 A 35 ANOS + 35 ANOS
R$ 1.771,18 R$ 1.859,74 R$ 1.952,73 R$ 2.050,36 R$ 2.152,88 R$ 2.260,53 R$ 2.373,55 R$ 2.492,23

CARGA

HORÁRIA
40 HORAS II                  Elementar
40 HORAS II                    4ª Série
40 HORAS II                    4ª Série
40 HORAS IX                    2º Grau
40 HORAS III
30 HORAS IX                    2º Grau
30 HORAS IX                    2º Grau
24 HORAS IX                    2º Grau
40 HORAS I                    2º Grau
40 HORAS VIII                    2º Grau

A B C D E F G H
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS 30 A 35 ANOS + 35 ANOS
R$ 2.203,22 R$ 2.313,38 R$ 2.429,05 R$ 2.550,50 R$ 2.678,02 R$ 2.811,92 R$ 2.952,52 R$ 3.100,15

CARGA
HORÁRIA

40 HORAS VII                    2º Grau
40 HORAS VII                    2º Grau
40 HORAS VII                    2º Grau
40 HORAS VII                    2º Grau
40 HORAS VII                    2º GrauOFICIAL ADMINISTRATIVO

PADRÕES DE VENCIMENTOS

NÍVEL CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

7

AGENTE ADMINISTRATIVO
AGENTE FISC. SAÚDE PÚBLICA
AGENTE AMBIENTAL
DIGITADOR

2º Grau
TEC. EM ELETROENCEFALOGRAMA
TÉCNICO ENFERMAGEM I
TÉCNICO LABORATÓRIO
AGENTE DE DEFESA CIVIL
TOPÓGRAFO

6

MECÂNICO
MOTORISTA
OPERADOR DE MÁQUINAS
RADIOLOGISTA
GUARDA MUNICIPAL

INSPETOR DE ALUNOS 2º Grau
PADRÕES DE VENCIMENTOS

NÍVEL CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

PADRÕES DE VENCIMENTOS

NÍVEL CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

5
AUXILIAR DE TURMA 2º Grau

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA 2º Grau

4 AUXILIAR DE LABORATÓRIO 1º Grau
CUIDADOR 1º Grau
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40 HORAS IX                    2º Grau
40 HORAS IX                    2º Grau
40 HORAS VIII                    2º Grau
40 HORAS VIII                    2º Grau
40 HORAS IX                    2º Grau

A B C D E F G H
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS 30 A 35 ANOS + 35 ANOS
R$ 2.833,52 R$ 2.975,19 R$ 3.123,95 R$ 3.280,15 R$ 3.444,16 R$ 3.616,37 R$ 3.797,18 R$ 3.987,04

CARGA
HORÁRIA

20 HORAS X                 Nível Superior
30 HORAS XII                 Nível Superior
30 HORAS XII                 Nível Superior
30 HORAS X                 Nível Superior
20 HORAS XII                 Nível Superior
20 HORAS X                 Nível Superior
30 HORAS X                 Nível Superior
30 HORAS X                 Nível Superior
30 HORAS X                 Nível Superior
30 HORAS XI                 Nível Superior
16 HORAS XI                 Nível Superior
30 HORAS X                 Nível Superior
30 HORAS X                 Nível Superior
30 HORAS XI                 Nível Superior
20 HORAS X                 Nível Superior
20 HORAS X                 Nível Superior
30 HORAS XI                 Nível Superior
20 HORAS XII                 Nível Superior
30 HORAS X                 Nível Superior
30 HORAS XII
30 HORAS XI                 Nível Superior
24 HORAS XI                 Nível Superior
20 HORAS X                 Nível Superior
30 HORAS XI                 Nível Superior
30 HORAS XI                 Nível Superior
30 HORAS X                 Nível Superior
20 HORAS X                 Nível Superior

PADRÕES DE VENCIMENTOS

FISIOTERAPEUTA
GEÓLOGO
MÉDICO VETERINÁRIO
NUTRICIONISTA
PSICÓLOGO
TÉCNICO EM CONTROLE INTERNO - IPSJ

FARMACÊUTICO
FISCAL DE TRIBUTOS
FISCAL DE URBANISMO
FISCAL DE ATIVIDADES ECO. E POSTURAS                 Nível Superior
FONOAUDIÓLOGO

CIRURGIÃO DENTISTA
CONTADOR PÚBLICO
CONTADOR IPSJ
ENFERMEIRO I
ENGENHEIRO AGRONOMO
ENGENHEIRO

ANALISTA TRIBUTÁRIO
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
ANALISTA PREVIDENCIÁRIO - IPSJ 
ASSISTENTE SOCIAL
BIBLIOTECÁRIO
BIÓLOGO

PADRÕES DE VENCIMENTOS

NÍVEL CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

8

ADVOGADO
AGENTE DE TRIBUTOS
AGENTE FAZENDÁRIO
ANALISTA AMBIENTAL

TEC. EM ENFERMAGEM II
TEC. EM IMOBILIZAÇÃO
TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
TÉCNICO CONTABILIDADE
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

7
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A B C D E F G H
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS 30 A 35 ANOS + 35 ANOS
R$ 2.864,19 R$ 3.007,39 R$ 3.157,76 R$ 3.315,65 R$ 3.481,44 R$ 3.655,51 R$ 3.838,28 R$ 4.030,20

CARGA
HORÁRIA

24 HORAS XI                 Nível Superior
40 HORAS XI                 Nível Superior
30 HORAS XI                 Nível Superior
40 HORAS XI                 Nível Superior
24 HORAS XI                 Nível Superior

A B C D E F G H
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS 30 A 35 ANOS + 35 ANOS
R$ 3.639,73 R$ 3.821,72 R$ 4.012,80 R$ 4.213,44 R$ 4.424,12 R$ 4.645,32 R$ 4.877,59 R$ 5.121,47

CARGA
HORÁRIA

10 24 HORAS XI                 Nível Superior

A B C D E F G H
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS 30 A 35 ANOS + 35 ANOS
R$ 6.955,14 R$ 7.302,90 R$ 7.668,04 R$ 8.051,44 R$ 8.454,02 R$ 8.876,72 R$ 9.320,55 R$ 9.786,58

CARGA
HORÁRIA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 HORAS IV                    2º Grau

40 HORAS IV                    2º Grau

A B C D E F
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS
 R$ 3.036,00  R$ 3.187,80  R$ 3.347,19  R$ 3.514,55  R$ 3.690,28  R$ 3.874,79 

CARGA
HORÁRIA

13 MÉDICO GENERALISTA 40 HORAS XI                 2º  Grau

11**       
12** AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

PADRÕES DE VENCIMENTOS

** A revisão de que trata o caput do art. 1º da Lei a qual este anexo pertence, não se aplica as classes de níveis 11 e 12; já reajustadas por meio do Decreto n.º 2938/2025 de 30 de janeiro de 
2025, em cumprimento ao disposto no art. 198, §9º da CRFB/88 e da Lei Complementar Municipal 164  de 11 de agosto de 2022.  

NÍVEL CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

MÉDICO PLANTONISTA

PADRÕES DE VENCIMENTOS

NÍVEL CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

MÉDICO DO TRABALHO

PADRÕES DE VENCIMENTOS

NÍVEL CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

NÍVEL CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

9
MÉDICO AMBULATORIAL
ENFERMEIRO II
FISIOTERAPEUTA INTENSIVISTA
CIRURGIÃO DENTISTA II
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A B C D E F
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS
R$ 11.590,48 R$ 12.170,00 R$ 12.778,50 R$ 13.417,42 R$ 14.088,29 R$ 14.792,71

25 HORAS                    2º Grau
25 HORAS                    2º Grau
25 HORAS                    2º Grau

1 2 3 4 5 6
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS
R$ 2.747,81 R$ 2.885,20 R$ 3.029,46 R$ 3.180,93 R$ 3.339,98 R$ 3.506,97

CARGA
HORÁRIA

16 HORAS X                 Nível Superior
16 HORAS X                 Nível Superior
16 HORAS X                 Nível Superior
30 HORAS X                 Nível Superior
16 HORAS X                 Nível Superior

1 2 3 4 5 6
0 A 5 ANOS 5 A 10 ANOS 10 A 15 ANOS 15 A 20 ANOS 20 A 25 ANOS 25 A 30 ANOS
R$ 2.951,51 R$ 3.099,09 R$ 3.254,04 R$ 3.416,74 R$ 3.587,58 R$ 3.766,96

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
GABINETE DA PREFEITA
Praça Amaral Peixoto, 46, Centro, Silva Jardim

Lei nº 1905/2025 - de 24/03/2025 

PADRÕES DE VENCIMENTOS

B
ORIENTADOR EDUCACIONAL
ORIENTADOR PEDAGÓGICO
PROFESSOR DOCENTE I
PSICOPEDAGOGO
SUPERVISOR ESCOLAR

A
PROFESSOR DOCENTE II – 1º ao 5º ano
PROFESSOR DOCENTE II - Educação Especial
PROFESSOR DOCENTE II – Educ. Infantil

PADRÕES DE VENCIMENTOS

CLASSE GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA

PADRÕES DE VENCIMENTOS

CLASSE CARGA    HORÁRIA GRUPO    ESCOLARIDADE MÍNIMA
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SÍMBOLO
DAS 102-2
DAS 104-3
DAS 104-3
DAS 104-3
DAS 102-2
DAS 102-2
DAS 102-2
DAS 119-2
DAS 101-1
DAS 104-3
DAS 120-2
DAS 107-5
DAS 108-6
DAS 242-1
DAS 107-5
DAS 122-4
DAS 121-6
DAS 101-1
DAS 122-2
DAS 101-1
DAS 123-1
DAS 101-1
DAS 101-1
DAS 109-3
DAS 109-3
DAS 109-1
DAS 101-1
DAS 101-1
DAS 103-3
DAS 101-1
DAS 121-1
DAS 103-3
DAS 103-3
DAS 103-3
DAS 103-3
DAS 103-3

COORDENADOR DO CRAS REGIÃO I R$ 3.137,06
COORDENADOR DO CRAS REGIÃO II R$ 3.137,06

COORDENADOR DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO SUAS R$ 3.137,06
COORDENADOR DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DO SUAS R$ 3.137,06
COORDENADOR DO CREAS R$ 3.137,06

COORDENADOR DO SIM R$ 3.137,06
COORDENADOR MUNICIPAL ANTIDROGA R$ 9.411,08
COORD. DO CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE SEG. PÚBLICA R$ 9.411,08

COORDENADOR DE DEFESA CIVIL R$ 9.411,08
COORDENADOR DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO R$ 9.411,08
COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO R$ 9.411,08

CONTROLADOR GERAL ADJUNTO R$ 9.411,08
COORD. CASA ADOLESCENTE R$ 3.137,06
COORD. CASA PASSAGEM R$ 3.137,06

COMANDANTE GUARDA MUNICIPAL R$ 9.411,08
CONTADOR CHEFE R$ 9.411,08
CONTROLADOR ADJUNTO DE GESTÃO PÚBLICA R$ 9.411,08

ASSISTENTE OPERACIONAL DE DEFESA CIVIL R$ 1.383,57
CHEFE DE GABINETE R$ 9.411,08
COMANDANTE GUARDA AMBIENTAL R$ 4.810,08

ASSISTENTE I R$ 1.324,80
ASSISTENTE DE GABIINETE - IPSJ R$ 1.463,93
ASSISTENTE DE DIREÇÃO, CHEFIA E SECRETARIA R$ 2.001,53

ASSESSOR TÉCNICO FAZENDÁRIO R$ 4.810,08
ASSISTENTE 01 R$ 1.463,93
ASSISTENTE 02 R$ 1.383,57

ASSESSOR ESPECIAL DE PLANEJAMENTO R$ 4.810,08
ASSESSOR JURIDICO ESPECIAL R$ 9.411,08
ASSESSOR TÉCNICO R$ 3.137,06

ASSESSOR DA DIVISÃO DE COMPRAS R$ 4.810,08
ASSESSOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS R$ 4.810,08
ASSESSOR ESPECIAL R$ 4.810,08

ASSESSOR DA PGM R$ 3.137,06
ASSESSOR R$ 3.137,06
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO - IPSJ R$ 3.137,06

ANEXO II 
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – CÓDIGO 100 VALOR

ADVOGADO AUTÁRQUICO R$ 4.810,08
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DAS 102-2
DAS 103-3
DAS 115-1
DAS 103-3
DAS 103-3
DAS 104-3
DAS 103-3
DAS 103-3
DAS 103-3
DAS 103-3
DAS 104-3
DAS 103-3
DAS 103-3
DAS 117-1
DAS 104-3
DAS 102-2
DAS 101-1
DAS 101-1
DAS 111-2
DAS 101-1
DAS 102-2
DAS 101-1
DAS 109-3
DAS 116-2
DAS 101-1
DAS 101-1
DAS 101-1
DAS 101-1
DAS 102-2
DAS 102-2
DAS 109-3
DAS 101-1
DAS 101-1
DAS 101-1
DAS 102-2
DAS 102-2
DAS 102-2
DAS 113-1
DAS 118-2
DAS 117-1

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO R$ 9.411,08
SUPERVISOR R$ 4.810,08
TESOUREIRO GERAL R$ 9.411,08

SUPERINTENDENTE DA GESTÃO DO TRABALHO DO SUAS R$ 4.810,08
SUPERINTENDENTE DA GESTÃO FINANCEIRA DO SUAS R$ 4.810,08
SUPERINTENDENTE DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS R$ 4.810,08

SUBSECRETÁRIO R$ 9.411,08
SECRETÁRIO ADJ. DO TESOURO MUNICIPIO R$ 9.411,08
SECRETÁRIO ADJ. DA RECEITA MUNICIPIO R$ 9.411,08

SUBCOMANDANTE DA GUARDA AMBIENTAL R$ 4.810,08
SUBCOMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL R$ 4.810,08
SUBCOORDENADOR DE DEFESA CIVIL R$ 3.137,06

PROCURADOR GERAL ADJUNTO R$ 9.411,08
PROCURADOR ADJUNTO JUDICIAL R$ 9.411,08
PROCURADOR ADJUNTO JUR. ADMINISTRATIVO R$ 9.411,08

INSPETOR MUNICIPAL AMBIENTAL R$ 3.137,06
OUVIDOR R$ 4.810,08
PROCURADOR DA FAZENDA MUNICIPAL R$ 9.411,08

GERENTE ADMINISTRATIVO DE RECURSOS HUMANOS R$ 9.411,08
GERENTE FINANCEIRO R$ 4.810,08
GERENTE DO FMS/SJ R$ 9.411,08

GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO – IPSJ R$ 9.411,08
GERENTE DE BENEFÍCIO E SEGURIDADE – IPSJ R$ 9.411,08
GERENTE DE PROJETOS R$ 4.810,08

DIRETOR TÉCNICO R$ 9.411,08
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO - FMS R$ 3.137,06
GERENTE R$ 4.810,08

DIRETOR DE PATRIMÔNIO R$ 3.137,06
DIRETOR DE TRANSPORTE R$ 3.137,06
DIRETOR DE SERVIÇO SOCIAL R$ 3.137,06

DIRETOR DIGITAL R$ 3.137,06
DIRETOR DE JORNALISMO R$ 3.137,06
DIRETOR DE MANUTENÇÃO R$ 3.137,06

DIRETOR R$ 3.137,06
DIRETOR DE ALMOXARIFADO R$ 3.137,06
DIRETOR DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA R$ 3.137,06

ASSESSOR JURÍDICO DO CREAS R$ 3.137,06
CORREGEDOR GERAL R$ 9.411,08
DIRETOR DE PROTOCOLO, EXPEDIENTE E ZELADORIA R$ 3.137,06

COORD. DEPART. DE PLAN., ORÇ., CAP. DE RECUR. E GESTÃO DE PROC. - FMS R$ 4.810,08
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VALOR
R$ 209,14
R$ 418,24

SÍMBOLO VALOR
DAI 201-0  R$ 402,13 
DAI 221-9  R$ 4.895,99 
DAI 201-6  R$ 2.001,53 
DAI  R$ 865,19 
DAI 201-2  R$ 667,18 
DAI  R$ 2.379,28 
DAI  R$ 2.379,28 
DAI 201-1  R$ 720,84 
DAI 210-3  R$ 2.116,04 
DAI 210-3  R$ 2.116,04 
DAI 211-3  R$ 2.116,04 
DAI 211-3  R$ 2.116,04 
DAI 201-3  R$ 934,04 
DAI 201-5  R$ 3.992,42 
DAI 201-4  R$ 1.453,37 
DAI 114-1  R$ 4.633,10 
DAI 201-4  R$ 1.927,88 
DAI 201-3  R$ 899,67 
DAI 202-2  R$ 402,86 
DAI 214-1  R$ 2.291,74 
DAI 211-3  R$ 1.085,76 
DAI 200-1  R$ 2.196,87 
DAI 200-1  R$ 2.196,87 

SF-01  R$ 2.416,74 
SR-01  R$ 2.416,74 
SF-02  R$ 1.510,47 
SR-02  R$ 1.510,47 
SF-03  R$ 2.083,40 
SF-04  R$ 764,05 
SR-04  R$ 1.045,81 
SR-04  R$ 1.045,81 

GERÊNCIA 
GERÊNCIA 
CONSULTOR TÉCNICO FAZENDÁRIO 
COORD. DA OUV. DO CONTRIB., EDU. CONTINUADA E DE PROJETOS /  DAI 213-2
COORDENAÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO 
COORDENAÇÃO DE VISTO FISCAL DE ISS-CC

COORD. DE PROGRAMAÇÃO E PAGAMENTOS
PROCURADOR ADMINISTRATIVO
PROCURADOR JUDICIAL

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SEMFA - CÓDIGO SF, SR e ST
SUPERINTENDENTE 
SUPERINTENDENTE 

ENFERMEIRO ESF
GERENTE DE BENS - SEMAD
INSPETOR - SIM  
AGENTE DE INSPEÇÃO - SIM  
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - SIM  
COORD. DE AGRICULTURA - SIM  

COORD. DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E AC OMP. DE DIV. PÚB. - SEMFA
COORD. DE SERVIÇO DE CLASSIFICAÇÃO EMP. E LIQ. - SEMFA
COORD. DE SERV. DE TESOURARIA - SEMFA
COORD. DE PROGRAMAÇÃO E PAGAMENTOS  - SEMFA
COORDENADOR DE SERVIÇO
CIRURGIÃO DENTISTA ESF

ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE DA SECRETARIA
ASSISTENTE DE SECRETARIA - FMS
CHEFE DE SERVIÇO
CHEFE DE CONTABILIDADE - FMS 
CHEFE DE TESOURARIA - FMS 
COORDENADOR DE SERVIÇO SEMSA

DENOMINAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO
FUNÇÃO GRATIFICADA DE ENCARREGADO DE SERVIÇO

FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SERVIÇO

DIREÇÃO E ASSESS. INTERMEDIÁRIO – CÓDIGO 200
AGENTE PATRIMONIAL
AGENTE DE CONTRATAÇÃO - SEMLICC 
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SR-04  R$ 1.045,81 
SR-04  R$ 1.045,81 
SR-04  R$ 1.045,81 
SF-04  R$ 1.045,81 
SR-04  R$ 1.045,81 
SF-06  R$ 402,13 
SR-05  R$ 781,28 
SR-06  R$ 395,85 

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
GABINETE DA PREFEITA
Praça Amaral Peixoto, 46, Centro, Silva Jardim

Lei nº 1905/2025 - de 24/03/2025 

DIRETOR GERAL (acima de 1000 alunos)
DIRETOR GERAL (de 701 à 1000 alunos)
DIRETOR GERAL (de 301 a 700 alunos)
DIRETOR GERAL (de 101 a 300 alunos)
DIRETOR GERAL (até 100 alunos)
DIRETOR ADJUNTO (acima de 1000 alunos)
DIRETOR ADJUNTO (de 701 à 1000 alunos)
DIRETOR ADJUNTO (de 301 à 700 alunos)

DIRETOR ADJUNTO

SECRETÁRIO DE ESCOLA acima de 200 alunos

COORDENADOR DE GESTÃO DE ENSINO R$ 1.267,62

R$ 1.249,08
R$ 1.040,91

Creche integral acima de 8 turmas por 
turno R$ 1.040,91

R$ 346,98
DIRETOR ADMINISTRATIVO R$ 1.267,62

R$ 2.220,58
R$ 1.804,21
R$ 1.526,64
R$ 1.249,08
R$ 1.040,91
R$ 1.526,64

GRAT. DE INCENT A REG.  - PROF. EDUC. ESPEC R$ 485,76
GRAT. DE  INCENT A REGÊNCIA - EDUC. INFANT. R$ 485,76
GRATIFICAÇÃO DE INCENT. A REGÊNCIA - PROF DOC I R$ 485,76

ANEXO III 
GRAT. DE INCENT A REG. DE CLASSE - PROF. DOC II R$ 485,76

ASSISTENTE 
SETOR DE BAIXA BANCÁRIA 

COORDENAÇÃO DE RECEITAS DIVERSAS 
COORDENAÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO 
COORDENADOR DE DILIGÊNCIAS 
COORD. DE LOGÍSTICA E TRANSPORTE 
COORD. DE ANÁLISE DE RETENÇÕES 
CHEFE DE SERV. DA CENTRAL DE ENTREG. DOCUMENTAL / DAI 201-1 
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